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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 216/2018

Recomenda ao Governo que promova um estudo sobre o impacto 
das linhas de muito alta tensão na saúde das populações e sus-
penda a construção da linha de muito alta tensão em Barcelos 
e em Ponte de Lima.

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Go-
verno que:

1 — Promova a realização de um estudo nacional sobre o 
tipo de impacto dos postes e linhas de alta e muito alta ten-
são na saúde das populações, recorrendo, designadamente, 
à análise do estado geral de saúde das populações que 
habitam na proximidade dos mesmos, comparando -o com 
o das que habitam a uma distância superior a 100 metros.

2 — Suspenda a construção da linha de muito alta ten-
são em Barcelos e em Ponte de Lima enquanto não forem 
conhecidas as conclusões do referido estudo.

3 — Realize um estudo sobre a possibilidade alternativa 
da colocação subterrânea dos cabos da linha de muito alta 
tensão.

4 — Proceda à regulamentação urgente dos níveis máxi-
mos de exposição humana admitidos a campos eletromag-
néticos derivados das linhas, instalações ou equipamentos 
de alta e muito alta tensão, em cumprimento do disposto 
no artigo 2.º da Lei n.º 30/2010, de 2 de setembro, e da 
Resolução da Assembleia da República n.º 210/2016, de 
28 de outubro.

Aprovada em 6 de abril de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111536736 

 Resolução da Assembleia da República n.º 217/2018

Recomenda ao Governo que reforce os cuidados 
de saúde da população 

de Nossa Senhora de Fátima, concelho de Aveiro

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que reforce o atendimento médico na extensão de saúde 
de Nossa Senhora de Fátima da Unidade de Cuidados de 
Saúde Personalizados Aveiro II, aumentando o número de 
dias e de horas semanais com a presença de médico e ga-
rantindo os cuidados de enfermagem em todos os dias úteis.

Aprovada em 15 de junho de 2018.
O Vice -Presidente da Assembleia da República, em 

substituição do Presidente da Assembleia da República, 
Jorge Lacão.

111536436 

 Resolução da Assembleia da República n.º 218/2018

Recomenda ao Governo que promova a requalificação 
da Estrada Nacional 114

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que promova com urgência obras de requalificação na 
Estrada Nacional 114, no troço entre Montemor -o -Novo e 

Coruche, estudando a possibilidade de realizar uma inter-
venção mais profunda no troço entre Montemor -o -Novo e 
Santana do Mato, de forma a garantir a segurança de todos 
os que circulam nesta via.

Aprovada em 15 de junho de 2018.
O Vice -Presidente da Assembleia da República, em 

substituição do Presidente da Assembleia da República, 
Jorge Lacão.

111536582 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.º 22/2018
de 30 de julho

O Acordo de Cooperação no Domínio dos Transportes 
Marítimos e dos Portos entre a República Portuguesa e a 
República de Moçambique, assinado em Lisboa, em 27 de 
junho de 2017, visa a promoção e desenvolvimento da na-
vegação marítima entre os dois países, incluindo serviços 
de cabotagem, e pretende fortalecer a cooperação entre os 
respetivos setores marítimo -portuários.

A melhoria da cooperação nesta área e o incremento das 
atividades navais entre os dois países dependem essencial-
mente de dois fatores promovidos por este Acordo. Por um 
lado, estimula -se a cooperação entre as Partes nos domínios 
do transporte marítimo, da administração portuária e da utili-
zação de plataformas logísticas intermodais. Por outro lado, 
almeja -se a simplificação de procedimentos aplicáveis aos 
navios, às tripulações, aos passageiros e à correspondente 
circulação de mercadorias.

O Acordo irá promover a utilização das duas frotas marí-
timas no âmbito das trocas bilaterais e eliminar, progressi-
vamente, todos os obstáculos à evolução das operações de 
transporte marítimo entre os dois países. Constitui, assim, 
um instrumento central para o intensificar das relações 
económicas e comerciais bilaterais e para o reforço do 
relacionamento político entre Portugal e Moçambique.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova o Acordo de Cooperação no 
Domínio dos Transportes Marítimos e dos Portos entre 
a República Portuguesa e a República de Moçambique, 
assinado em Lisboa, em 27 de junho de 2017, cujo texto, 
na versão autenticada, na língua portuguesa, se publica 
em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
julho de 2018. — Maria Manuel de Lemos Leitão Mar-
ques — Ana Paula Baptista Grade Zacarias — José Apo-
linário Nunes Portada.

Assinado em 10 de julho de 2018.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 11 de julho de 2018.

Pelo Primeiro -Ministro, Maria Manuel de Lemos Lei-
tão Marques, Ministra da Presidência e da Modernização 
Administrativa.

Duarte.Pinto
Realce


